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COMISSÃO DE SAÚDE
REQUERIMENTO DE MOÇÃO DE REPÚDIO Nº        , 2026

(Da Sra. Silvia Cristina) 

Requer a aprovação de Moção de Repúdio às Propostas
de  Novos  Enunciados  e  de  Revisão  de  Enunciados
submetidas  à  VIII  Jornada  de  Direito  da  Saúde  do
Conselho  Nacional  de  Justiça  (CNJ),  especialmente
quanto aos Enunciados nº 18 e 19.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art.  117 do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, a aprovação de Moção de Repúdio às Propostas
de Novos Enunciados e de Revisão de Enunciados submetidas à VIII Jornada de
Direito da Saúde do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), especialmente no que se
refere  aos Enunciados nº  18  e  19,  atualmente  em debate  no  âmbito  do  Fórum
Nacional do Judiciário para a Saúde – FONAJUS.

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  requerimento  traz  à  apreciação  desta  Comissão
manifestação de profunda preocupação e veemente repúdio às Propostas de Novos
Enunciados e de Revisão de Enunciados submetidas à VIII Jornada de Direito da
Saúde do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em especial aos Enunciados nº 18 e
19, por entender que tais proposições podem resultar em grave restrição ao acesso
dos  pacientes  ao  Poder  Judiciário  e  comprometer  a  efetividade  do  direito
fundamental à saúde assegurado pela Constituição Federal.

As  propostas  em  debate,  ao  conferirem  caráter  praticamente
intransponível às decisões administrativas de não incorporação de tecnologias em
saúde,  especialmente  quando  fundamentadas  em  critérios  de  custo-efetividade,
podem  limitar  de  forma  excessiva  o  acesso  dos  pacientes  a  tratamentos
indispensáveis à preservação da vida, da saúde e da dignidade humana, além de
restringir o exercício do controle jurisdicional em situações concretas e excepcionais.

A preocupação é ainda maior em relação às pessoas com deficiência,
às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), aos pacientes com doenças
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raras e aos indivíduos acometidos por enfermidades graves, que frequentemente
encontram na atuação do Poder Judiciário o único meio efetivo para obtenção de
terapias, medicamentos e tecnologias essenciais ao seu tratamento.

Reconhece-se, por outro lado, a relevância institucional da Comissão
Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (CONITEC) e
da  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  (ANVISA),  órgãos  indispensáveis  à
formulação  de  políticas  públicas  de  saúde  baseadas  em  evidências  científicas,
segurança sanitária e sustentabilidade do sistema. Todavia, a importância dessas
instituições não pode servir de fundamento para restringir o acesso à Justiça nem
para  transformar  decisões  administrativas  em barreiras  absolutas  à  proteção  do
direito fundamental à saúde.

Nesse  contexto,  a  Comissão  de  Saúde  manifesta  seu  repúdio  às
propostas que possam resultar em retrocessos na garantia do acesso ao tratamento,
na  proteção  dos  pacientes  mais  vulneráveis  e  na  efetivação  dos  direitos
assegurados pela Constituição Federal, reafirmando seu compromisso com a defesa
da vida, da dignidade da pessoa humana e do acesso universal à saúde.

A  experiência  brasileira  demonstra  que  inúmeros  pacientes,
especialmente  aqueles  acometidos  por  doenças  raras,  enfermidades  graves,
transtornos  do  desenvolvimento,  como  o  Transtorno  do  Espectro  Autista,  ou
condições sem alternativas terapêuticas disponíveis no SUS, somente conseguem
acessar tratamentos indispensáveis por meio da atuação do Poder Judiciário.

Em muitos casos, a judicialização não representa privilégio, excesso ou
desorganização do sistema, mas sim a última alternativa concreta de sobrevivência,
de preservação da saúde, de manutenção da autonomia e de proteção da dignidade
do paciente e de sua família.

Por  essa  razão,  solicito  apoio  desta  Comissão  de  Saúde  para
manifesta-se  favoravelmente  à  possibilidade  de  judicialização  do  acesso  a
medicamentos,  terapias e tecnologias em saúde,  desde que observados critérios
técnicos mínimos de segurança sanitária, especialmente a existência de registro ou
autorização  concedida  pela  ANVISA,  autoridade  competente  para  avaliar  a
qualidade, a segurança e a eficácia dos produtos destinados ao uso humano.

A proposta contida nos Enunciados nº 18 e 19 causas preocupação ao
sugerir  interpretação que,  na prática, tende a conferir  caráter  quase definitivo às
decisões  de  não  incorporação  da  CONITEC,  reduzindo  de  forma  significativa  o
espaço para análise judicial das peculiaridades do caso concreto. Tal entendimento
pode produzir consequências extremamente graves para pacientes que dependem
de  terapias  ainda  não  incorporadas  ao  SUS,  mas  cuja  eficácia  e  segurança  já
tenham sido reconhecidas pela autoridade sanitária nacional.

É importante destacar que a avaliação de custo-efetividade realizada
pela CONITEC possui natureza coletiva e orienta a formulação da política pública
nacional.  Já  a  atuação  jurisdicional  ocorre  em  perspectiva  individual,  voltada  à
análise de situações concretas, específicas e frequentemente excepcionais. Trata-se
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de esferas distintas, que não se excluem, mas se complementam dentro do Estado
Democrático de Direito.

Condicionar  a  concessão  judicial  de  medicamentos  e  tecnologias
exclusivamente  à  existência  de  incorporação  prévia  ao  SUS  ou  à  superação
praticamente impossível de decisões administrativas de não incorporação significa
limitar,  de  forma  excessiva,  a  vida  do  paciente  no  que  se  refere  à  busca  por
tratamento  adequado,  especialmente  quando  inexistem  alternativas  terapêuticas
efetivas disponíveis na rede pública.

O direito  à saúde,  consagrado pelos arts.  6º  e  196 da Constituição
Federal,  não  pode  ser  interpretado  exclusivamente  sob  a  ótica  da  gestão
orçamentária.  A  sustentabilidade  do  sistema  é  um  valor  relevante  e  deve  ser
preservada, mas não pode resultar na supressão absoluta da análise individualizada
de casos em que estejam em jogo a vida, a integridade física, o desenvolvimento e a
dignidade da pessoa humana.

A Comissão de Saúde reafirma seu respeito à CONITEC e à ANVISA,
reconhecendo a relevância e a imprescindibilidade de ambas para o sistema de
saúde  brasileiro.  Todavia,  manifesta  sua  discordância  em  relação  a  qualquer
interpretação que transforme decisões administrativas em obstáculos intransponíveis
ao controle jurisdicional e ao acesso dos pacientes a tratamentos potencialmente
necessários à preservação de sua saúde e de sua própria vida.

Diante disso, a presente Moção de Repúdio busca afirmar a defesa do
direito à saúde, do acesso à Justiça, da dignidade da pessoa humana, da proteção
aos pacientes vulneráveis e da necessidade de equilíbrio entre a gestão eficiente do
sistema  público  de  saúde  e  a  garantia  de  tratamento  aos  cidadãos  que  dele
necessitam.

SILVIA CRISTINA
DEPUTADA FEDERAL

PP/RO
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